
 
 
 
Oficio nº 014/2025 – Gabinete da Presidência 

 
Sulina, Paraná, 24 de novembro de 2025 
 
 
Ilma. Sra. 
EDICÉIA SHAEFER ROSA 

Setor de Licitação 
 
  A Presidência da Câmara de Vereadores de Sulina, 
Paraná, vem respeitosamente, solicitar informações e abertura de 
procedimento para Termo de Aditivo junto a Empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, CNPJ 00.165.960/0001-01, pois o contrato original n° 
008/2023 em vigor vencerá em 28/11/2025. Em caso de 
possibilidade legal da confecção de Termo Aditivo, já o solicito 
através da presente, enviando com os documentos da Empresa 
GOVERNANÇABRASIL. 
  Sendo o presente a solicitar, atenciosamente. 
 
 
 
 

Pedro Inácio Horn 

Presidente 



  
  

 
 

 

 

Blumenau (SC), 24 de novembro de 2025. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA 

 

Carta de Interesse para prorrogação de prazo e reajuste 

 

Excelentíssimos Senhores, 

Em nome da GOVBR, cumprimentamos vossas senhorias e toda sua equipe pelos excelentes 
trabalhos desenvolvidos junto a Prefeitura Municipal de Sulina, destacando que nos sentimos 
honrados por manter esse relacionamento de confiança. 

Em referência ao contrato no 008/2023 (2023.12.24.0018) celebrado entre a Câmara Municipal de 
Sulina e a GOVBR, considerando que a vigência do mesmo se encerrará em 28 de novembro de 
2025, manifestamos, com a devida antecedência, a intenção desta empresa pela continuidade dos 
serviços ajustados. Para tanto, solicitamos, que, caso seja de interesse dessa instituição, sejam 
instaurados os procedimentos necessários à prorrogação do mencionado instrumento contratual. 

Informamos que, de acordo com o previsto na lei 8.666/93 e mencionado em cláusula contratual, 
aplicaremos o índice IGP-M de 0,92% no período de 12 (doze) meses. 

Diante do ora exposto, ficamos no aguardo de imediata manifestação dessas autoridades 
responsáveis acerca da solicitação em referência, permanecendo à inteira disposição para 
quaisquer adicionais esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

CLIENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA 

CONTRATO N O N O 008/2023 (2023.12.24.0018) 

VIGÊNCIA 28/11/2023 

ÍNDICE APLICADO IGP-M 

MÊS DE REFERÊNCIA AGO/2023 

PERCENTUAL 0,92% 

SOFTWARE UNIDADE VALOR 
MENSAL ATUAL 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 

    Contabilidade Pública PROCESSO DIGITAL TD  R$ 2.095,20 R$ 2.114,48 

TOTAL PERÍODO (12 MESES)  R$ 25.373,76  
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE 33.3.0032037-7 

 

ATA DA 54ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023 

 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 28 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede 

social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua João Pessoa, 

nº 1.183, térreo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-001 (“Companhia”). 

 

2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 

vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 

Companhia. 

 

3. Mesa: Presidente: Sr. Roberto José Figueira Coelho; e Secretário: Sr. Marcelo 

Ferreira Chaves de Oliveira Lima. 

 

4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) autorização para a 

lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) aumento do capital social da 

Companhia no valor de R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), 

mediante emissão de 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) novas ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (iii) alteração ao caput do artigo 5º do 

Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação descrita no item (ii) acima; 

(iv) consignação das renúncias dos membros do Conselho de Administração da 

Companhia; (v) extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a 

consequente exclusão de sua previsão do Estatuto Social da Companhia, bem como 

de toda e qualquer menção à existência de Conselho de Administração na 

Companhia; (vi) consignação das renúncias dos membros da Diretoria da Companhia 

e eleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (vii) autorização aos 

administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários a fim de 

efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta assembleia geral. 

 

5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 

restrições, as seguintes deliberações: 

 

5.1. Aprovar a lavratura da presente ata de assembleia geral extraordinária em 

forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZn7uINEhwc0w&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 01032216700-ROBERTO JOSE FIGUEIRA COELHO|24974878808-SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA
79757480720-MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA
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5.2.  Aprovar o aumento do capital social no valor de R$ 8.500.000,00 (oito milhões 

e quinhentos mil reais), passando o capital social da Companhia dos atuais 

R$ 10.110.000,00 (dez milhões e cento e dez mil reais) para R$ 18.610.000,00 

(dezoito milhões seiscentos e dez mil reais), mediante a emissão de 8.500.000 (oito 

milhões e quinhentas mil) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 

nominal, ao preço de emissão fixado com base no artigo 170, parágrafo 1º, da Lei 

das S.A., no valor de R$ 1.00,00 (um real) por ação, totalizando um aporte de R$ 

8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais) (“Novas Ações”). 

 

5.2.1. Conforme boletim de subscrição constante do Anexo I à presente ata, 

todas as Novas Ações ora emitidas são neste ato integralmente subscritas e 

integralizadas em moeda corrente nacional por VOLARIS VI BRAZIL 

PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 37.259.144/0001-77, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Pais Leme, nº 215, 14º andar, sala 1410, CP/RL016, Pinheiros, CEP 05.424-150, 

neste ato representada nos termos dos seus atos constitutivos. 

 

5.2.2. Em razão do aumento do capital social da Companhia ora deliberado, 

aprovar a nova redação do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 

integralizado, é de R$ 18.610.000,00 (dezoito milhões seiscentos e dez mil 

reais), representado por 11.740.000 (onze milhões e setecentas e quarenta 

mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 

 

5.3. Consignar as renúncias, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia 

e arquivadas em sua sede, de (i) Sr. Roberto José Figueira Coelho, brasileiro, 

separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.322.167-00, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 5.901.498 – SSP/SC, residente e 

domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Lauro Mueller, 

nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 89.010-380, aos cargos de membro e 

presidente do Conselho de Administração da Companhia, para os quais foi eleito na 

assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de agosto de 2021; 

(ii) Sr. Itelvino Schinaider, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 623.194.009-82, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1.839.323-3 – 

SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 

na Rua Sete de Maio, nº 177, apto. 304, Salto do Norte, CEP 89.052-050, ao cargo 

de membro do Conselho de Administração da Companhia, para o qual foi eleito na 

assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de agosto de 2021; e 

(iii) Sra. Ecilda Pessoa de Lima, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 812.929.617-91, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 

5.894.817 – SSP/SC, residente e domiciliada na Cidade de Blumenau, Estado de 
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Santa Catarina, na Rua Lauro Mueller, nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 

89.010-380, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, para 

o qual foi eleita na assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 2 de 

agosto de 2021.  

 

5.4. Em razão da deliberação descrita no item 5.3 acima, e considerando que a única 

acionista não deseja manter o órgão em funcionamento, aprovar a extinção do 

Conselho de Administração da Companhia, a qual passa a ser administrada somente 

por sua Diretoria, de modo que restam excluídos o capítulo VI e os artigos 14 a 16 

do Estatuto Social da Companhia, bem como toda e qualquer menção à existência de 

Conselho de Administração na Companhia, e renumerar os artigos e capítulos 

remanescentes. 

 

5.4.1. Em razão da extinção do Conselho de Administração da Companhia ora 

deliberada, aprovar a nova redação do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Artigo 13 - Sem prejuízo das demais competências previstas em lei e nesse 

Estatuto Social, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre 

as seguintes matérias, que somente poderão ser aprovadas pelo voto 

correspondente a 70% (setenta por cento) do capital votante da Companhia: 

 

(a) Tomada, anualmente, das contas dos administradores e deliberação sobre 

as demonstrações financeiras por eles apresentadas, bem como sobre a 

destinação do saldo do lucro líquido do período; 

(b) Emissão de ações, debêntures, conversíveis ou não, bônus de subscrição 

ou quaisquer títulos ou direitos conversíveis em ações, bem como a criação 

de nova classe de ações ou modificação das características das classes já 

existentes; 

(c) Resgate, amortização ou reembolso de ações pela Companhia, bem como 

compra de ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria; 

(d) Implementação de quaisquer planos de opção de compra de ações da 

Companhia para os seus empregados; 

(e) Participação em grupos de empresas, bem como sobre operações de 

incorporação, fusão, transformação, cisão, incorporação de ações ou 

qualquer outro tipo de reestruturação societária da Companhia, incluindo 

a incorporação de outras empresas pela Companhia; 

(f) Autorização aos administradores da Companhia para (i) declarar falência, 

dissolução e/ou liquidação; (ii) liquidar a Companhia, bem como eleger e 

destituir liquidantes e aprovar suas contas; e (iii) ajuizar pedido de 

processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de 

recuperação extrajudicial; 

(g) Abertura ou fechamento do capital social da Companhia; 
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(h) Declaração de dividendos obrigatórios, de dividendos intermediários à 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 

balanço levantado, e de dividendos intercalares à conta de lucros apurados 

em balanço trimestral; 

(i) Celebração, alteração, modificação ou rescisão, pela Companhia, de 

qualquer contrato celebrado com seus acionistas ou qualquer afiliada; 

(j) Aprovação do Orçamento Anual da Companhia; 

(k) A menos que incluído no Orçamento Anual da Companhia, a concessão ou 

obtenção de empréstimo a qualquer título pela Companhia ou a emissão 

de garantia de qualquer natureza pela Companhia, em valor superior a R$ 

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), considerado um ato 

isolado ou um conjunto de atos relacionados a uma mesma operação, 

atualizado monetariamente pela variação do IGP-M da Fundação Getúlio 

Vargas; 

(l) A menos que incluído no Orçamento Anual da Companhia, e com exceção 

aos contratos e acordos mencionados no item anterior, a execução pela 

Companhia de qualquer contrato ou acordo que submeta a Companhia a 

obrigações, ou a emissão de garantia de qualquer natureza pela 

Companhia, em valor superior a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e 

quinhentos mil reais), considerado um ato isolado ou um conjunto de atos 

relacionados a uma mesma operação, atualizado monetariamente pela 

variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

(m) Aprovação de gravames de ações ou ativos da Companhia; 

(n) Implementação de quaisquer decisões de investimento pela Companhia 

em sociedades ou em projetos de interesse da Companhia; 

(o) Escolha e destituição de auditores independentes e assessoria jurídica; 

(p) Venda de ativos fixos da Companhia cujo valor contábil exceda R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado monetariamente pela variação 

do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

(q) Autorização de todas as despesas, a qualquer título, de qualquer natureza, 

não incluídas no Orçamento Anual da Companhia, que excedam R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) em uma única operação ou em uma série 

de operações relacionadas, atualizados monetariamente pela variação do 

IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; e 

(r) Instrução aos representantes da Companhia para participação em 

Assembleias Gerais ou reuniões de sociedades nas quais a Companhia 

detenha qualquer investimento ou participação.” 

 

5.5. Consignar as renúncias, conforme cartas de renúncia recebidas pela Companhia 

e arquivadas em sua sede, de (i) Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima, 

brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 797.574.807-20, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 

04775021-1 – IFP/RJ, residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de 
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Santa Catarina, na Rua Prudente de Morais, nº 378, apto. 501, Vila Nova, CEP 

89.035-360, aos cargos de Diretor Jurídico e Diretor de Desenvolvimento Humano e 

Organizacional, bem como de Diretor Presidente, para os quais foi eleito nas reuniões 

do Conselho de Administração da Companhia realizadas, respectivamente, em 16 de 

março de 2020 e em 14 de novembro de 2020; (ii) Sr. Jefferson Armando Anesi 

Tolardo, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 812.565.239-68, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.798.194-0 – SSP/SC, residente e 

domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Gertrud Gross 

Hering, nº 97, apto. 1201, Bom Retiro, CEP 89.010-610, ao cargo de Diretor de 

Recursos Logísticos, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de Administração 

da Companhia realizada em 29 de maio de 2020; (iii) Sr. Roberto José Figueira 

Coelho, brasileiro, separado judicialmente, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 

010.322.167-00, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 5.901.498 – SSP/SC, 

residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

Lauro Mueller, nº 530, apto. 1001, Jardim Blumenau, CEP 89.010-380, ao cargo de 

Diretor de Inovação, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de Administração 

da Companhia realizada em 2 de dezembro de 2020; (iv) Sr. Jeferson Francisco 

da Silva, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o nº 

569.598.509-91, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1.628.000 – SSP/SC, 

residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

Marechal Deodoro, nº 333, apto. 704, Velha, CEP 89.036-301, ao cargo de Diretor 

de Relacionamento com Mercado, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de 

Administração da Companhia realizada em 1º de fevereiro de 2021; (v) Sr. Roberlei 

César Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

bacharel em ciências da computação, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.748.998-71, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 19.817.393-3 – SSP/SP, residente e 

domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Aureo Norberto 

da Silva, nº 200, Bonfim Paulista, CEP 14.039-033, aos cargos de Diretor Regional 

do Estado de São Paulo, bem como de Diretor de Serviços e Diretor Regional do 

Estado do Rio de Janeiro, para os quais foi eleito nas reuniões do Conselho de 

Administração da Companhia realizadas, respectivamente, em 16 de março de 2020 

e em 1º de fevereiro de 2021; (vi) Sra. Virgínia Kayser da Silva, brasileira, viúva, 

analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 025.335.907-46, portadora da 

Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – SSP/RJ, residente e domiciliada na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Bolivar, nº 170, apto. 

101, Copacabana, CEP 22.061-020, ao cargo de Diretora de Produto, para o qual foi 

eleita na reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 16 de 

março de 2020; (vii) Sr. Tomaz de Aquino Rodrigues de Freitas, brasileiro, 

casado pelo regime de comunhão total de bens, administrador de empresas, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 039.279.542-68, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 

2.863.020 – SSP/PA, residente e domiciliado na Cidade de Ananindeua, Estado do 

Pará, no Conjunto Green Garden, nº 1426, casa 40, Coqueiro, CEP 67.013-185, ao 

cargo de Diretor Regional dos Estados da Região Norte, para o qual foi eleito na 
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reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 16 de março de 

2020; (viii) Sr. Jonas Dalfovo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial 

de bens, bacharel em sistemas de informação, inscrito no CPF/MF sob o nº 

963.912.359-53, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.910.662 – SSP/SC, 

residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

dos Pioneiros, nº 233, apto. 503, Água Verde, CEP 89.042-020, ao cargo de Diretor 

Regional do Estado de Santa Catarina, para o qual foi eleito na reunião do Conselho 

de Administração da Companhia realizada em 6 de junho de 2022; e (ix) Sr. Júlio 

César Matiello Gonçalves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 

bens, bacharel em administração de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 

676.790.210-15, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1050364486 – SSP/RS, 

residente e domiciliado na Cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rua Caxias do Sul, nº 261, Pousada da Neve, CEP 95.150-000, ao cargo de Diretor 

Regional do Estado de Minas Gerais, para o qual foi eleito na reunião do Conselho de 

Administração da Companhia realizada em 1º de julho de 2022. 

 

5.6. Eleger para a Diretoria da Companhia, os seguintes membros: (i) Sr. Marcelo 

Ferreira Chaves de Oliveira Lima, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 797.574.807-20, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº 04775021-1 – IFP/RJ, residente e domiciliado na 

Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Prudente de Morais, nº 378, 

apto. 501, Vila Nova, CEP 89.035-360, aos cargos de Diretor Jurídico e Diretor de 

Desenvolvimento Humano e Organizacional, bem como de Diretor Presidente 

(“Marcelo”); (ii) Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo, brasileiro, solteiro, 

contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 812.565.239-68, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 2.798.194-0 – SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Gertrud Gross Hering, nº 97, apto. 

1201, Bom Retiro, CEP 89.010-610, ao cargo de Diretor de Recursos Logísticos 

(“Jefferson”); (iii) Sr. Jeferson Francisco da Silva, brasileiro, divorciado, analista 

de sistemas, inscrito no CPF/MF sob o nº 569.598.509-91, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 1.628.000 – SSP/SC, residente e domiciliado na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Marechal Deodoro, nº 333, apto. 704, 

Velha, CEP 89.036-301, ao cargo de Diretor de Relacionamento com Mercado 

(“Jeferson”); (iv) Sr. Roberlei César Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de 

comunhão parcial de bens, bacharel em ciências da computação, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 058.748.998-71, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 19.817.393-3 

– SSP/SP, residente e domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 

na Rua Aureo Norberto da Silva, nº 200, Bonfim Paulista, CEP 14.039-033, aos cargos 

de Diretor Regional do Estado de São Paulo, bem como de Diretor de Serviços e 

Diretor Regional do Estado do Rio de Janeiro (“Roberlei”); (v) Sra. Virgínia Kayser 

da Silva, brasileira, viúva, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 

025.335.907-46, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – 

SSP/RJ, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
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na Rua Bolivar, nº 170, apto. 101, Copacabana, CEP 22.061-020, ao cargo de 

Diretora de Produto (“Virgínia”); (vi) Sr. Tomaz de Aquino Rodrigues de Freitas, 

brasileiro, casado pelo regime de comunhão total de bens, administrador de 

empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.279.542-68, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº 2.863.020 – SSP/PA, residente e domiciliado na Cidade de 

Ananindeua, Estado do Pará, no Conjunto Green Garden, nº 1426, casa 40, Coqueiro, 

CEP 67.013-185, ao cargo de Diretor Regional dos Estados da Região Norte 

(“Tomaz”); (vii) Sr. Jonas Dalfovo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, bacharel em sistemas de informação, inscrito no CPF/MF sob o nº 

963.912.359-53, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.910.662 – SSP/SC, 

residente e domiciliado na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

dos Pioneiros, nº 233, apto. 503, Água Verde, CEP 89.042-020, ao cargo de Diretor 

de Regional do Estado de Santa Catarina (“Jonas”); e (viii) Sr. Júlio César Matiello 

Gonçalves, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, bacharel 

em administração de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 676.790.210-15, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 1050364486 – SSP/RS, residente e 

domiciliado na Cidade de Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Caxias 

do Sul, nº 261, Pousada da Neve, CEP 95.150-000, ao cargo de Diretor de Regional 

do Estado de Minas Gerais (“Júlio” e, em conjunto com Marcelo, Jefferson, Jeferson, 

Roberlei, Virgínia, Tomaz e Jonas, os “Diretores”). 

 

5.6.1. Os Diretores ora eleitos serão devidamente empossados em seus 

cargos mediante a assinatura, em livro próprio, de seus respectivos termos de posse 

e declarações de desimpedimento, e declaram, em seus respectivos termos de posse, 

e sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da 

Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que 

os impeça de exercer atividades mercantis. 

 

5.6.2. Os Diretores ora eleitos permanecerão em seus respectivos cargos pelo 

período de 3 (três) anos contados da presente data, permitida a reeleição. 

 

5.7. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário. 

 

5.8. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 

fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 

extraordinária da Companhia. 
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6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 

encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 

forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Roberto José Figueira 

Coelho; Secretário – Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima. Acionista: 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Blumenau/SC, 28 de abril de 2023. 

 

Mesa: 

 

______________________________ 

Roberto José Figueira Coelho 

Presidente 

______________________________ 

Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 

Lima 

Secretário 

 

Acionista: 

 

__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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Anexo I 
 

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE 33.3.0032037-7 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
 

Valor do Aumento de Capital: R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais)  
 
Número de Ações Subscritas: 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
 
Preço de Emissão: R$ 1,00 (um real) por ação ordinária, nominativa e 

sem valor nominal, perfazendo o preço de emissão 
total de R$8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 
mil reais) 

 
Integralização: Em moeda corrente nacional, sendo totalmente 

integralizado no ato da subscrição  
 

Subscritor Nº de Ações Subscritas 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA., 

sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 37.259.144/0001-77, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 215, 

14º andar, sala 1410, CP/RL016, Pinheiros, CEP 05.424-

150, neste ato representada nos termos dos seus atos 

constitutivos pela Sra. Simone Aparecida Veiga de Lima, 

brasileira, divorciada, administradora, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 249.748.788-08, portadora da Cédula de 

Identidade (RG) nº 25.743.590-6 - SSP/SP, residente e 

domiciliada na Cidade de São José dos Campos, Estado de 

São Paulo, na Ironman Victor Garrido, nº 475, apto. 95, 

Urbanova, CEP 12.244-392. 

8.500.000 (oito milhões e 
quinhentas mil) ações 

ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal 

 
Blumenau/SC, 28 de abril de 2023 

 
Mesa: 
 
______________________________ 

Roberto José Figueira Coelho 

Presidente 

______________________________ 
Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira 

Lima 
Secretário 

 
Subscritor: 
 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE  42300044831   
 
 
 

ATA DA 55ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 09 DE MAIO DE 2023 

 
 
1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 de maio de 2023, às 10:00 horas, na sede 
social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua João Pessoa, 
nº 1.183, térreo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-001 (“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 

 
3. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima; e Secretário: Sr. 
Jefferson Armando Anesi Tolardo. 
 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) exoneração da diretora de 
Produto da Companhia; (ii) eleição do novo diretor de produto da Companha e (iii) 
autorização aos administradores da Companhia para praticarem todos os atos 
necessários a fim de efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta 
assembleia geral. 

 
5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 
restrições, as seguintes deliberações: 
 
5.1. Aprovada a exoneração, a partir de 09/05/2023, da Sra. Virgínia Kayser da 
Silva, brasileira, viúva, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF sob o nº 
025.335.907-46, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 007.422.105-2 – 
SSP/RJ, residente e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Bolivar, nº 170, apto. 101, Copacabana, CEP 22.061-020, do cargo de 
Diretora de Produto. 
 
5.2. Eleger para a Diretoria da Companhia, o seguinte membro: (i) o Sr. Ivan 
Correia Filagrana, brasileiro, convivendo em união estável, cientista da 
computação, inscrito no CPF/MF sob o nº, 970.132.429-34, portador da Cédula de 
Identidade expedida pelo DENATRAN SC nº 01470746310, residente e domiciliado 
na Rua Amanda Tribess, 16, bairro Tribess, CEP 89057-670, Blumenau/SC, ao cargo 
de Diretor de Produto. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l6RVAVtqEmVHQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 24974878808-SIMONE APARECIDA VEIGA DE LIMA|81256523968-JEFFERSON ARMANDO ANESI TOLARDO
79757480720-MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA
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5.2.1  O Diretor ora eleito será devidamente empossado em seu cargo 
mediante a assinatura, em livro próprio, de seu respectivo termo de posse e 
declaração de desimpedimento, e declara, em seu respectivo termo de posse, e sob 
as penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da Companhia por lei 
especial, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer atividades mercantis. 

 
5.2.2 O diretor eleito permanecerá em seu cargo pelo período de 01/06/2023 

a 28/04/2026, permitida a reeleição. 
 
5.3. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 
fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 
extraordinária da Companhia. 
 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 
encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Marcelo Ferreira Chaves 
de Oliveira Lima; Secretário – Sr. Jefferson Armando Anesi Tolardo. Acionista: 
VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 
 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 
 
 

Blumenau/SC, 09 de maio de 2023. 
 
Mesa: 
 

 
_______________________________ 

Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima 

Presidente 

______________________________ 
Jefferson Armando Anesi Tolardo 

Secretário 
 
Acionista: 
 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS VI BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Simone Aparecida Veiga de Lima 

Cargo: Diretora 
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 

CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE  42300044831   

 

ATA DA 65ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2024 

 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 29 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na 

sede social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS, localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 

João Pessoa, nº 1.183, térreo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-001 

(“Companhia”). 

 

2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 

parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 

vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 

Companhia. 

 

3. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima; e Secretário: Sr. 

Rafael Gonçalves Denardi. 

 

4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) pedido de afastamento do 

diretor presidente e diretor de serviços da Companhia; (ii) Aprovação de alteração 

de cargos: Diretor Administrativo Financeiro alterar o cargo para Vice-Presidente 

Administrativo e Financeiro, Diretor de Relacionamento com Mercado alterar o cargo 

para Vice-Presidente de Vendas e Marketing, Diretor de Produto alterar o cargo para 

Vice-Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento; Diretor de Customer Care alterar o 

cargo para Vice-Presidente de Customer Care; Diretor de Serviços altera o cargo para 

Vice-Presidente de Serviços Profissionais; Diretor Jurídico altera o cargo para Vice 

Presidente Jurídico e o Diretor de Desenvolvimento Humano e Organizacional altera 

o cargo para Vice-Presidente de Gente e Gestão (iii) eleição dos novos diretores: 

Diretor regional dos estados da Região Nordeste, diretor regional dos estados da 

Região Sul e estado do Mato Grosso do Sul, Vice-Presidente de Serviços Profissionais 

e Vice-Presidente de Vendas e Marketing da Companha (iv) autorização aos 

administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários a fim de 

efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta assembleia geral. 

 

5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 

restrições, as seguintes deliberações: 

 

5.1. Aprovado o pedido de afastamento, (i) a partir de 31/01/2024, do Sr. Marcelo 

Ferreira Chaves de Oliveira Lima, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nº 797.574.807-20, portador da 

Cédula de Identidade (RG) nº 04775021-1 – IFP/RJ, residente e domiciliado na 

Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua Prudente de Morais, nº 378, 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G8ZTmenuqEXRA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
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apto. 501, Vila Nova, CEP 89.035-360, do cargo de Diretor Presidente, que ficará 

vago temporariamente;  permanece nos cargos Vice-Presidente de Gente e Gestão 

e Vice Presidente Jurídico, que já ocupa; (ii) a partir de 31/01/2024, do Sr. Roberlei 

César Fernandes, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

bacharel em ciências da computação, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.748.998-71, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 19.817.393-3 – SSP/SP, residente e 

domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Aureo Norberto 

da Silva, nº 200, Bonfim Paulista, CEP 14.039-033, do cargos de Diretor de Serviços; 

permanece nos cargos de Diretor Regional do Estado de São Paulo, que já ocupa. 

5.2. Aprovada alteração de cargos dos membros já eleitos da companhia: (i) 

Alterando o cargo de Diretor Administrativo Financeiro para o cargo de Vice-

Presidente Administrativo e Financeiro; (ii) Alterando o cargo de Diretor de 

Relacionamento com Mercado para o cargo de Vice-Presidente de Vendas e 

Marketing; (iii) Alterando o cargo de Diretor de Produto para o cargo de Vice-

Presidente de Pesquisa e Desenvolvimento; (iv) Alterando o cargo de Diretor de 

Customer Care para o cargo de Vice-Presidente de Customer Care; (v) Alterando o 

cargo de Diretor de Serviços para o cargo de Vice-Presidente de Serviços 

Profissionais; (vi) Alterando o cargo de Diretor Jurídico para o cargo de Vice 

Presidente Jurídico; (vii) Alterando o cargo de Diretor de Desenvolvimento Humano 

e Organizacional para o cargo de Vice-Presidente de Gente e Gestão. 

 

 

5.3. Eleger para a Diretoria da Companhia, o seguinte membro: (i) Sr. Tomaz de 

Aquino Rodrigues de Freitas, brasileiro, casado pelo regime de comunhão total de 

bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.279.542-68, 

portador da Cédula de Identidade (RG) nº 2.863.020 – SSP/PA, residente e 

domiciliado na Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, no Conjunto Green Garden, 

nº 1426, casa 40, Coqueiro, CEP 67.013-185, ao cargo de Diretor Regional dos 

Estados da Região Nordeste; permanece nos cargos de Diretor Regional dos 

Estados da Região Norte, que já ocupa; (ii) Sr. Tiago Padilha Serpa, brasileiro, 

solteiro, bacharel em análise e desenvolvimento de sistemas, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 819.845.290-72, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 6060252852 – 

SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rua  Guilherme Schell, nº 1250, bairro Rio Branco, CEP 92200-004, ao cargo de 

Vice-Presidente de Serviços Profissionais e (iv) Sr. Rafael Mario Sebben, brasileiro, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 641.074.180-49, portador da Cédula de Identidade (RG) 

nº 1042197432 – SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul, na Rua Antônio Parreiras, nº 339, apto. 1002, Bela Vista, CEP 

90.450-050, ao cargo de Vice-Presidente de Vendas e Marketing. 

 

5.2.1  Os Diretores ora eleitos serão devidamente empossados em seus cargos 

mediante a assinatura, em livro próprio, de seus respectivos termos de posse e 

declarações de desimpedimento, e declaram, em seus respectivos termos de posse, 

e sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da 
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Companhia por lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que 

os impeça de exercer atividades mercantis. 

 

 

5.2.2 Os diretores ora eleitos permanecerão em seus respectivos cargos pelo 

período 02/02/2024 a 28/04/2026, permitida a reeleição. 

 

5.4. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 

fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 

extraordinária da Companhia. 

 

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 

encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 

forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 

presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Marcelo Ferreira Chaves 

de Oliveira Lima; Secretário – Sr. Rafael Gonçalves Denardi. Acionista: VOLARIS 

BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

Blumenau/SC, 29 de janeiro de 2024. 

 

Mesa: 

 

 

_______________________________ 

Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima 

Presidente 

______________________________ 

Rafael Gonçalves Denardi 

Secretário 

 

 

 

Acionista: 

 

__________________________________________________________________ 

VOLARIS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Por: Emerson Lopes dos Santos 

Cargo: Diretor 
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GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ/MF 00.165.960/0001-01 

NIRE  42300044831   
 

ATA DA 70ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 30 DE JANEIRO 2025 

 
 
1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, na 
sede social da GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 
SERVIÇOS, localizada na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na Rua 
João Pessoa, nº 1.183, subsolo, 1º e 2º andares, Velha, CEP 89.036-000 
(“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das S.A.”), e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, tendo em 
vista a presença da única acionista, representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 

 
3. Mesa: Presidente: Sr. Rafael Gonçalves Denardi; e Secretário: Sr. Marcelo Ferreira 
Chaves de Oliveira Lima. 
 
4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (i) Aprovação da mudança do 
endereço da filial de Ribeirão Preto – SP; (ii) pedido de afastamento do Vice-
Presidente de Vendas e Marketing da Companhia; (iii) Eleição do novo Vice-
Presidente de Vendas e Marketing da Companhia; (iv) autorização aos 
administradores da Companhia para praticarem todos os atos necessários a fim de 
efetuar e cumprir todas as deliberações tomadas nesta assembleia geral. 

 
5. Deliberações: Instalada a assembleia, a única acionista tomou, sem quaisquer 
restrições, as seguintes deliberações: 

5.1.  Aprovada a alteração do endereço das filiais da companhia nas cidades de 
Ribeirão Preto (SP), inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0007-05, registrada na 
JUCESP sob o NIRE 35903034432, passando da Avenida Presidente Vargas, 1.527, 
Jardim Irajá, Ribeirão Preto- SP, CEP: 14.020-277, Sala Inglaterra – Coworking 
Global Hub, para Avenida Presidente Vargas, 1.527, Jardim Irajá, Ribeirão Preto- SP, 
CEP: 14.020-277, Coworking Global Hub. 

5.2. Aprovado o pedido de afastamento, a partir de 31/01/2025, do Sr. Rafael Mario 
Sebben, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, administrador 
de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 641.074.180-49, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 1042197432 – SSP/RS, residente e domiciliado na Cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Antônio Parreiras, nº 339, apto. 
1002, Bela Vista, CEP 90.450-050, do cargo de Vice-Presidente de Vendas e 
Marketing. 
5.3. Eleito o Sr. Miguel Oliveira Moreira Junior, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o nº 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlwzDT18rFZOXQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
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215.602.888-50, portador da Cédula de Identidade expedida pelo Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo nº 33336821, residente e domiciliado na 
cidade de Ribeirão Preto Estado de São Paulo, na Estrada Municipal Professor José 
de Almeida , nº: 500 , quadra 06 – Lote 13 , bairro: Bonfim Paulista, CEP: 14.110-
000, para o cargo de Vice-Presidente de Vendas e Marketing. 
 
5.3.1 O diretor eleito permanecerá em seu cargo no período de 01/02/2025 a 
28/04/2026, permitida a reeleição. 

5.3.2 Diretor ora eleito será devidamente empossado em seu cargo mediante a 
assinatura, em livro próprio, de seu respectivo termo de posse e declaração de 
desimpedimento, e declara, em seu respectivo termo de posse, e sob as penas da 
lei, não estar impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, em 
virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, ou qualquer outro que os impeça de exercer atividades mercantis. 
 
5.4. Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários a 
fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral 
extraordinária da Companhia. 

 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o presidente da mesa declarou 
encerrada a presente assembleia geral extraordinária, lavrando-se a presente ata na 
forma de sumário dos fatos ocorridos, que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Rafael Gonçalves Denardi; 
Secretário – Sr. Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima. Acionista: VOLARIS 
BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  

 
Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 
Blumenau/SC, 30 de janeiro de 2025. 

 
Mesa: 
 

 
_______________________________ 

Rafael Gonçalves Denardi 
Presidente 

______________________________ 
Marcelo Ferreira Chaves de Oliveira Lima 

Secretário 
 
Acionista: 
 
 
__________________________________________________________________ 

VOLARIS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
Por: Henrique Barreto 

Cargo: Diretor 
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DECLARAÇÃO 
 
Referência: 
Prefeitura Municipal de SULINA 
 

A empresa GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTAO EM SERVICOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº00.165.960/0001-01, com sede no endereço Rua Joao Pessoa, 1183, Subsl 
Andar 1 e 2, CEP: 89036-000, Blumenau-SC endereço eletrônico 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone (47) 3036-0000, fax (47) 3036-0000, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Cledner Pompermaier Jacobsen, 
portador do documento de identidade RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR e do CPF 
nº492.984.379-00, DECLARA, sob as penas da lei, e para os devidos fins que: 
 
I - não está sujeito a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
II – não teve (em nome da pessoa jurídica ou dos sócios administradores) contas 
desaprovadas ou julgadas irregulares pelos Tribunais de Contas, bem como não 
foi condenado por ato de improbidade administrativa; Não possui ainda (em 
nome da pessoa jurídica ou dos sócios administradores) aberto processo de 
falência, recuperação ou liquidação judicial ou extrajudicial; 
 
III – não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, atendendo assim o 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 
 
IV - o preposto indicado para responder pela empresa durante a contratação 
como responsável técnico é o Sr Cledner Pompermaier Jacobsen, Portador do 
RG 4.072.331-5 – SSP/PR e CPF 492.984.379-00. 
 
 
 

Cascavel, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 

_____________________________________ 
 

CLEDNER POMPERMAIER 
JACOBSEN:49298437900

Assinado de forma digital 
por CLEDNER POMPERMAIER 
JACOBSEN:49298437900



 
 

 

ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
08/2023 

 
O Município de Sulina informa que foi publicado erroneamente o extrato do segundo termo 

aditivo ao contrato administrativo nº 08/2023, no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 

PARANÁ, Edição nº 3416 do dia 28 de novembro de 2025. 

 
Onde se lê:  
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 08/2023, Referente à 
Inexigibilidade nº 02/2023. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
SERVIÇOS. CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Objeto do aditivo: DE PRAZO: Fica prorrogado ao 
prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até a data de 28 
de novembro de 2026. DO VALOR: Fica aditado R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil, cento e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois 
mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais 
e quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 
meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 
2025. PEDRO INÁCIO HORN, Presidente da Câmara Municipal. 
 
Leia-se:  
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 08/2023, Referente à 
Inexigibilidade nº 02/2023. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
SERVIÇOS. CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Objeto do aditivo: DE PRAZO: Fica prorrogado ao 
prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até a data de 28 
de novembro de 2026. DO VALOR: Fica aditado R$ 25.373,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e 
setenta e três reais e setenta e seis centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 
(Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze 
reais e quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 
meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 
2025. PEDRO INÁCIO HORN, Presidente da Câmara Municipal. 
 

 
Sulina (PR), 28 de novembro de 2025.  

 
 

PEDRO INÁCIO HORN 
Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 08/2023, Referente à 
Inexigibilidade nº 02/2023. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE SERVIÇOS. CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Objeto do aditivo: DE PRAZO: Fica 
prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do 
contrato até a data de 28 de novembro de 2026. DO VALOR: Fica aditado R$ 25.142,40 
(Vinte e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), passando o valor 
da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para R$ 
2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito centavos) conforme índice 
IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e 
IV, da Lei 8.666/93. 
 

Sulina, 27 de novembro de 2025. 
 

PEDRO INÁCIO HORN 
Presidente da Câmara Municipal 
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                Rua João Pessoa, 1183 - Subsolo, andar 1 e 2, Velha, Blumenau/SC - CEP: 89036-001 - Fone: (47) 3036-0000 

 

 
 

                                                      PROCURAÇÃO 

  

OUTORGANTE: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito 

privado, com CNPJ de nº 00.165.960/0001-01, com endereço na Rua João Pessoa, nº 1183, Subsolo, Andar 1 e 

2, bairro Velha, CEP: 89036-001, na cidade de Blumenau/SC, por meio de seus representantes legais, Sr. 

MARCELO FERREIRA CHAVES DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado, diretor da empresa outorgante, portador 

da cédula de identidade profissional nº 57.723 OAB/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 797.574.807-20, residente 

e domiciliado na Rua Prudente de Moraes, nº 378 – apto 501, bairro Vila Nova, Blumenau/SC e Sr. RAFAEL 

GONÇALVES DENARDI, brasileiro, solteiro, diretor da empresa outorgante, residente e domiciliado na Rua 

Ricardo Paul, nº 165, apto. 601, Bairro Escola Agrícola, CEP 89.037-680,  inscrito no CPF/MF sob o nº 

294.528.238-01, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 28.559.674-3 – SSP/SP.  

OUTORGADO: SR.  CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, brasileiro, casado, gerente de cliente, portador da 

cédula de identidade RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 492.984.379-00, residente na Rua 

Belém, 859, Bairro Cancelli, CEP 85811-020, na cidade de Cascavel (PR). 

PODERES: Amplos e gerais para o fim especial de representar o outorgante em processos licitatórios perante 

os municípios e órgãos públicos dos Estados do Paraná e Mato Grosso do Sul, podendo, para tanto, retirar 

editais, apresentar impugnações, recursos e pedidos de reconsideração; assinar todos e quaisquer documentos 

que se fizerem necessários, inclusive contratos, aditivos, declarações, atestados e propostas, participar de 

sessões públicas, renunciar à prazo e direito de recurso; enfim, praticar todos os demais atos necessários e 

indispensáveis ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer todos os poderes aqui 

conferidos.  

 VALIDADE: A presente procuração é válida até 31/12/2025.  

 

Blumenau (SC), 27 de junho de 2025. 

 

 

  

                                                                                                                                                                                    

  

                  ____________________________________                            _____________________________________  

                         GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA                                       GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA  

                                      E GESTÃO EM SERVIÇOS                                          E GESTÃO EM SERVIÇOS  

                                   Marcelo F. C. de Oliveira Lima                                                Rafael G. Denardi 

                                           CPF: 797.574.807-20                                  CPF: 294.528.238-01 

                                                        Diretor                                                                                                  Diretor  

 

MARCELO 
FERREIRA CHAVES 
DE OLIVEIRA 
LIMA:79757480720

Assinado de forma digital 
por MARCELO FERREIRA 
CHAVES DE OLIVEIRA 
LIMA:79757480720 
Dados: 2025.06.30 
23:23:50 -03'00'

RAFAEL 
GONCALVES 
DENARDI:29452823
801

Assinado de forma digital 
por RAFAEL GONCALVES 
DENARDI:29452823801 
Dados: 2025.07.01 
11:09:12 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇ.OS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do Aplicativo Mobile de Serviços 

ao Cidadão, CidadeMob; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para 

leitura e gravação das bases de dados do aplicativo e sua estrutura; e o direito de efetuar 

a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si 

suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e 

mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC 

tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em 

todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8
3296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:43:13 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE COMPRAS, composto pelos produtos LICITAÇÕES, COMPRAS E MATERIAIS 

– linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob o nº 00051886; possuindo 

ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados 

do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua 

propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme 

documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo 

com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste 

tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:832965579
20

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:42:01 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO – linguagem Visual Basic, possuindo ainda, com 

exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema 

e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, 

permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação 

apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, 

Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de 

declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

   

         

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83296557
920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:40:51 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE EDUCAÇÃO, composto pelo produto EDUCAÇÃO – MÓDULOS SECRETARIA, 

ESCOLA, BIBLIOTECA, MERENDA, FINANCEIRO ESCOLAR E FINANCEIRO SECRETARIA; 

ATRIBUIÇÃO DE DOCENTES E TRANSPORTE ESCOLAR – linguagem Visual Basic, com 

pedido de registro de INPI sob o nº 00051936; possuindo ainda, com exclusividade, a 

senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; 

e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo 

que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada 

pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 

21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo 

a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

         

  

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8329655
7920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:41:26 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE GESTÃO DE BALANÇO– linguagem Visual Basic; possuindo ainda, com 

exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema 

e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, 

permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação 

apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, 

Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de 

declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:
83296557920

Assinado de forma 
digital por ANDREAS 
HARTMANN:832965579
20 
Dados: 2025.02.06 
15:41:09 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE E-SOCIAL linguagem Visual Basic; possuindo ainda, com exclusividade, a 

senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; 

e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo 

que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada 

pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 

21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo 

a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83296557920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:41:43 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE GESTÃO PESSOAL, composto pelo produto GESTÃO PESSOAL E FOLHA DE 

PAGAMENTO – MÓDULOS EFETIVIDADE E ATOS LEGAIS, PPP – PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, MARGEM CONSIGNÁVEL E AVALIAÇÃO 

DESEMPENHO, CONTRA-CHEQUE ON LINE, CONCURSO PÚBLICO, PORTAL DO 

SERVIDOR, REGISTRO SMT – linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob 

o nº 00051900; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e 

gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a 

integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas 

Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida 

em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem 

competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo 

território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

         

  

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8329655
7920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:40:12 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE GESTÃO, composto pelos produtos INFORMAÇÕES GERENCIAIS, 

RESPONSABILIDADE FISCAL, TRANSPARÊNCIA BRASIL – linguagem Visual Basic, com 

pedido de registro de INPI sob o nº 00051970; possuindo ainda, com exclusividade, a 

senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; 

e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo 

que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada 

pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 

21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo 

a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

           

 

 

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8
3296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:40:30 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE RECEITAS, composto pelo produto ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS – 

MÓDULOS: Administração de Receita, Declaração Eletrônica de ISSN, Atendimento ao 

Cidadão, Protesto CDA- Cobrança da Dívida Ativa, CBR – Cobrança Bancária Registrada, 

NFSe – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, Procuradoria – Execução Fiscal, ITBI Online, 

Alvará WEB e Gestão de Cemitério – linguagem Visual Basic, com pedido de registro de 

INPI sob o nº 00051874; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para 

leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar 

a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si 

suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e 

mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC 

tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em 

todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

         

  

 

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:832
96557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:42:37 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DO LEGISLATIVO, composto pelo produto LEGISLATIVO – MÓDULOS 

LEGISLADOS (PARA VEREADOR/DEPUTADO), LEGISLATIVO (INTERNET), LEGISLADOR – 

linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob o nº 00051924; possuindo 

ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados 

do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua 

propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme 

documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo 

com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste 

tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

  

 

        

  

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83
296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:42:53 -03'00'
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Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMAS ADMINISTRATIVOS, composto pelos produtos TEXTOS LEGAIS – MÓDULO 

TEXTOS LEGAIS (INTERNET), TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS – MÓDULO TRAMITAÇÃO 

DE PROCESSOS (INTERNET), PROCURADORIA, ADMINISTRAÇÃO DE BIBLIOTECA, 

GABINETE DO EXEVUTIVO – linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob 

o nº 00051912; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e 

gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a 

integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas 

Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida 

em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem 

competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo 

território nacional. 

 

 Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

 

        

   

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:832
96557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:42:19 
-03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE SAÚDE, composto pelo produto SAÚDE – MÓDULOS DE AGENDAMENTO, 

AMBULATORIAL, ODONTOLÓGICO, AIH – AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO 

HOSPITALAR, MÉDICO, EXAMES LABORATORIAIS, CATÃO SUS, FARMÁCIA – COMPRAS 

E MATERIAIS, PSF – PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, VACINA E CENTRAL DE 

REGULAÇÃO; HIPERDIA, CIS (Consórcio Intermunicipal de Saúde) – GESTOR; CIS – 

CONS. MUN., CENTRO DE ATENDIMENTO – linguagem Visual Basic, com pedido de 

registro de INPI sob o nº 00051941; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de 

acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito 

de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem 

entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa 

e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o 

SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma 

válida em todo território nacional. 

 

 Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83296557
920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:39:31 -03'00'
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE AGENCIAS FUNERÁRIAS – linguagem Visual Basic; 

possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases 

de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os 

sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. 

Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos 

arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência 

para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território 

nacional. 

 

 Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

        

   

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

15121/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83296
557920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:39:14 
-03'00'
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Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMAS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, composto pelos produtos CENTRAL DE 

ATENDIMENTO, OUVIDORIA PÚBLICA – MÓDULO OUVIDORIA PÚBLICA (INTERNET), 

PORTAL MUNICIPAL – linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob o nº 

00051953; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e 

gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a 

integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas 

Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida 

em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem 

competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo 

território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

        

   

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8329655
7920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:38:17 -03'00'
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Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMAS DE ORÇAMENTO, CONTÁBIL E FINANCEIRO, composto pelos produtos 

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – MÓDULOS PPA, LDO E LOA, CONTABILIDADE 

PÚBLICA, TESOURARIA, INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS E FLUXO MONETÁRIO – 

linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI sob o nº 00051862; possuindo 

ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados 

do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua 

propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme 

documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo 

com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste 

tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

       

    

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83296557
920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:37:59 -03'00'
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMAS PATRIMONIAIS, composto pelos produtos PATRIMÔNIO PÚBLICO E 

ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS – linguagem Visual Basic, com pedido de registro de INPI 

sob o nº 00051891; possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura 

e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a 

integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas 

Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida 

em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem 

competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo 

território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 ANDREAS 
HARTMANN:8
3296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE SANEAMENTO, composto pelo produto  de SANEAMENTO – linguagem 

Cobol, com pedido de registro de INPI sob o nº 00051965; possuindo ainda, com 

exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema 

e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, 

permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação 

apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, 

Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de 

declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

   

 

         

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83
296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – linguagem Visual Basic; possuindo ainda, com 

exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema 

e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, 

permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação 

apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, 

Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de 

declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

   

         

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:832
96557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

SISTEMA DE GESTÃO DE MEIO AMBIENTE – linguagem Visual Basic; possuindo ainda, 

com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do 

sistema e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua 

propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme 

documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo 

com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste 

tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

 

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:832
96557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:37:18 -03'00'
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do serviço de TECNOLOGIA E 

ADMINISTRAÇÃO DE DADOS  composto MONITORAMENTO E SUSTENTAÇÃO DO 

AMBIENTE DE TI; PRONIM NUVEM e PRONIM BACKUP DA NUVEM; possuindo ainda, 

com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases de dados do 

serviço e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os sistemas de sua 

propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme 

documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos arquivos. De acordo 

com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência para a emissão deste 

tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:8329655
7920

Assinado de forma digital por 
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CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do produto de INFRAESTRUTURA 

TECNOLÓGICA composto pelo IT – Infra- Receitas Web e IDC – Internet Data Center; 

possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases 

de dados do produto e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os 

sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. 

Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos 

arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência 

para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território 

nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 
/2019 

ANDREAS 
HARTMAN
N:8329655
7920

Assinado de forma 
digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:832965
57920 
Dados: 2025.02.06 
15:36:57 -03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do produto de Portal GOVBR; 

possuindo ainda, com exclusividade, a senha de acesso para leitura e gravação das bases 

de dados do produto e sua estrutura; e o direito de efetuar a integração entre os 

sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem entre si suas Bases de Dados. 

Tudo conforme documentação apresentada pela empresa e mantida em nossos 

arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o SEPROSC tem competência 

para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma válida em todo território 

nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

           

 

 

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

 

 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 
/2019 

ANDREAS 
HARTMANN:8329
6557920

Assinado de forma digital por 
ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 15:36:34 
-03'00'



 

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de Informática do Estado de Santa Catarina 
Rua Antônio Treis, 607, Vorstadt – CEP: 89015-400 – Blumenau/SC  
Telefone: (47) 3037-4932 / 3037-4293  Email: seprosc@seprosc.com.br 

 

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE 

 

 
Declaramos, para efeito de comprovação junto aos órgãos governamentais, empresas 

públicas, privadas e de economia mista, que a associada GOVERNANÇABRASIL S/A 

TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, estabelecida à Rua João Pessoa, nº 1183, bairro 

Velha, Blumenau – SC, inscrito no CNPJ sob o número 00.165.960/0001-01 é detentora 

exclusiva dos direitos autorais; de comercialização; atualização; treinamento; 

manutenção e consultoria em todo território nacional, do programa de computador 

REDESIM– linguagem Visual Basic, possuindo ainda, com exclusividade, a senha de 

acesso para leitura e gravação das bases de dados do sistema e sua estrutura; e o direito 

de efetuar a integração entre os sistemas de sua propriedade, permitindo que acessem 

entre si suas Bases de Dados. Tudo conforme documentação apresentada pela empresa 

e mantida em nossos arquivos. De acordo com a Lei 8.666, Art.30, de 21/06/93, o 

SEPROSC tem competência para a emissão deste tipo de declaração, sendo a mesma 

válida em todo território nacional. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2025 

 

   

 

       

 

          Andréas Hartmann 

                 Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cadastro atualizado em: 21/01/2025 

VÁLIDO 
ATÉ 

21/01/2026 

ANDREAS 
HARTMANN:83
296557920

Assinado de forma digital 
por ANDREAS 
HARTMANN:83296557920 
Dados: 2025.02.06 
15:36:08 -03'00'







 

 

PARECER CONTÁBIL 
       Sulina Pr., 26 de novembro de 2025. 
 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
 
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido 
na Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes de: “aditivo de prorrogação de prazo de vigência e de correção de 
valor do Contrato original nº 08/2023, celebrado entre esta municipalidade e a empresa 
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua João Pessoa, Terreo Andar 1 e 2, nº 1183, Bairro 
Velha, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com CNPJ nº 
00.165.960/0001-01, neste ato representado por, CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN 
portador do CPF nº 492.984.379-00, e do RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR, relativo à 
Inexigibilidade nº 02/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE “PROCESSO DIGITAL” PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA”. Deverá ser acrescido ao contrato 
original mais 12 (doze) meses, passando o novo prazo da vigência a vigorar até a data de 
28 de novembro de 2026. Haverá reajustes e correção de preços do contrato supracitado, 
sendo ora aditado R$ 25.373,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e 
setenta e seis centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil, noventa e 
cinco reais e vinte centavos) para R$ 2.114,48 (Dois mil e cento e quatorze reais e 
quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 
meses. Sendo que o pagamento poderá ser efetuado através da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício Conta 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Valor das 
dotações 

2024 440 01.01.01.031.0001.2.001000.3.3.90.40.06.00.00 0 – Rec. Ord. Livres R$ 33.241,40 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros 
fica reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a 
realização da despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 
4.320/64. Por fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma 
natureza venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes deste exercício de 
2024.  
 É o Parecer. 

JACKSON ROBERTO SCHNEIDER 
Contador Municipal 
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PARECER CONTÁBIL 
       Sulina Pr., 27 de novembro de 2025. 
 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
 
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido 
na Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes de: “aditivo de prorrogação de prazo de vigência e de correção de 
valor do Contrato original nº 08/2023, celebrado entre esta municipalidade e a empresa 
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à Rua João Pessoa, Terreo Andar 1 e 2, nº 1183, Bairro 
Velha, no Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com CNPJ nº 
00.165.960/0001-01, neste ato representado por, CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN 
portador do CPF nº 492.984.379-00, e do RG nº 4.072.331-5 – SSP/PR, relativo à 
Inexigibilidade nº 02/2023, cujo objeto é: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DO SOFTWARE “PROCESSO DIGITAL” PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA”. Deverá ser acrescido ao contrato 
original mais 12 (doze) meses, passando o novo prazo da vigência a vigorar até a data de 
28 de novembro de 2026. Haverá reajustes e correção de preços do contrato supracitado, 
sendo ora aditado R$ 25.373,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e 
setenta e seis centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil, noventa e 
cinco reais e vinte centavos) para R$ 2.114,48 (Dois mil e cento e quatorze reais e 
quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 
meses. Sendo que o pagamento poderá ser efetuado através da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

DOTAÇÕES 

Exercício Conta 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso Valor das 
dotações 

2025 1154 01.01.01.031.0001.2.001000.3.3.90.40.06.00.00 0 – Rec. Ord. Livres R$ 33.241,40 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros 
fica reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a 
realização da despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 
4.320/64. Por fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma 
natureza venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes deste exercício de 
2025.  
 É o Parecer. 

JACKSON ROBERTO SCHNEIDER 
Contador Municipal 
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PARECER JURÍDICO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SULINA - PARANÁ -. 

 
 
 
 

Assunto: Parecer Jurídico em face do Assunto: 
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Inexigibilidade 
nº 08/2023, GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão 
em Serviços. 

 
 
   Trata-se de Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 07/2023 
com a Empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão de Serviços. O 
primeiro em novembro de 2.024. 
   Fundamentam o presente Termo, no artigo 57, incisos II e 
IV, da Lei nº 8.666/93. 
   Saliento que a Lei nº 14.133/2021, a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, revogou a Lei nº 8.666/93. 
   Na Lei nº 14.133/2021, a alteração dos contratos e dos 
preços estão previstos nos artigos 124 a 136, podendo, ainda se sustentar na 
Lei nº 8.666/93, artigo 57, incisos II e IV. 
   No presente aditivo, altera-se a vigência do contrato, 
renovando-o por mais um ano (até 28 de novembro de 2.026) e altera o valor, 
por aditivo, atualizando em 0,92%, índice IGP-M, passando o valor mensal de 
R$ 2.095,20 para R$ 2.114,48 conforme proposta apresentada pela empresa 
encartada no presente. 
   O aumento não excede o percentual contido no artigo 125 
da Lei nº 14.133/2021 
   Logo, não há óbice legal a este Segundo Termo Aditivo. 
   Assim, diante do exposto acima, apresento este parecer 
com as considerações, visto estar em vigência o artigo 57, inciso II e IV da Lei 
8.666/93, concomitante a Lei 14.133/2021, e o pretendido se amoldar a estes 
fundamentos legais. 
 
   Sulina, Paraná, em 27 de novembro de 2.025. 
 
 
 
 
           Carlos Marcelo S. Bocalon. 
    OAB/PR sob nº 22.131. 
            Advogado 
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Prefeitura Municipal de Sulina/PR, 15 de agosto de 2024. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SULINA/PR E GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA /PR com sede na Avenida XV de novembro, nº 809, Centro, na 
cidade de Sulina, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
02.242.589/0001-60, neste ato representado pelo Presidente Sr. PEDRO INACIO HORN, CPF 
620.142.859-34, ora denominado CONTRATANTE e pessoa jurídica de direito privado, 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à RUA JOAO PESSOA TERREO ANDAR 1 E 2, 1183, VELHA, no Município de Blumenau, com 
CNPJ nº 00.165.960/0001-01, neste ato representado por, CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, 
portador do CPF nº 492.984.379-00 e do RG nº 4.072.331-5 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até 
a data de 28 de novembro de 2026.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), 
passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para 
R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M 
de 0,92% acumulado nos últimos 12 meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros necessários ao custeio deste contrato serão provenientes da seguinte 
dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Exercício Conta despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2025 1154 01.01.01.031.0001.2.001000.3.3.90.40.06.00.00 0 – Rec. Ord. Livres 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Continuam em vigor as cláusulas do Contrato inicial ora aditado, não alteradas pelo presente 
ajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA – FDO UNDAMENTO LEGAL 
O presente aditivo é fundamentado no artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93.  
 
E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente termo aditivo. 

 

 

 



 
 

Câmara Municipal de Sulina/PR, 27 de novembro de 2025. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SULINA/PR E GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA /PR com sede na Avenida XV de novembro, nº 809, Centro, na 
cidade de Sulina, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
02.242.589/0001-60, neste ato representado pelo Presidente Sr. PEDRO INACIO HORN, CPF 
620.142.859-34, ora denominado CONTRATANTE e pessoa jurídica de direito privado, 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à RUA JOAO PESSOA TERREO ANDAR 1 E 2, 1183, VELHA, no Município de Blumenau, com 
CNPJ nº 00.165.960/0001-01, neste ato representado por, CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, 
portador do CPF nº 492.984.379-00 e do RG nº 4.072.331-5 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até 
a data de 28 de novembro de 2026.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos), 
passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para 
R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito centavos) conforme índice IGP-M 
de 0,92% acumulado nos últimos 12 meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros necessários ao custeio deste contrato serão provenientes da seguinte 
dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Exercício Conta despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2025 1154 01.01.01.031.0001.2.001000.3.3.90.40.06.00.00 0 – Rec. Ord. Livres 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Continuam em vigor as cláusulas do Contrato inicial ora aditado, não alteradas pelo presente 
ajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA – FDO UNDAMENTO LEGAL 
O presente aditivo é fundamentado no artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93.  
 
E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente termo aditivo. 
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Câmara Municipal de Sulina/PR, 27 de novembro de 2025. 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE SULINA/PR E GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA /PR com sede na Avenida XV de novembro, nº 809, Centro, na 
cidade de Sulina, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
02.242.589/0001-60, neste ato representado pelo Presidente Sr. PEDRO INACIO HORN, CPF 
620.142.859-34, ora denominado CONTRATANTE e pessoa jurídica de direito privado, 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à RUA JOAO PESSOA TERREO ANDAR 1 E 2, 1183, VELHA, no Município de Blumenau, com 
CNPJ nº 00.165.960/0001-01, neste ato representado por, CLEDNER POMPERMAIER JACOBSEN, 
portador do CPF nº 492.984.379-00 e do RG nº 4.072.331-5 SSP/PR, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
Fica prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até 
a data de 28 de novembro de 2026.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica aditado R$ 25.373,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e seis 
centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte 
centavos) para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito centavos) conforme 
índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos 12 meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros necessários ao custeio deste contrato serão provenientes da seguinte 
dotação orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Exercício Conta despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2025 1154 01.01.01.031.0001.2.001000.3.3.90.40.06.00.00 0 – Rec. Ord. Livres 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Continuam em vigor as cláusulas do Contrato inicial ora aditado, não alteradas pelo presente 
ajuste. 
  
CLÁUSULA QUINTA – FDO UNDAMENTO LEGAL 
O presente aditivo é fundamentado no artigo 57, inciso II e IV, da Lei 8.666/93.  
 
E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente termo aditivo. 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

SETOR DE LICITAÇÕES
ERRATA DO EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023

O Município de Sulina informa que foi publicado erroneamente
o extrato do segundo termo aditivo ao contrato administrativo
nº 08/2023, no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO
PARANÁ, Edição nº 3416 do dia 28 de novembro de 2025.
 
Onde se lê:
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo
nº 08/2023, Referente à Inexigibilidade nº 02/2023. Contratada:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO
DE SERVIÇOS. CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Objeto do
aditivo: DE PRAZO: Fica prorrogado ao prazo do contrato
mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até a
data de 28 de novembro de 2026. DO VALOR: Fica aditado
R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil, cento e quarenta e dois reais e
quarenta centavos), passando o valor da mensal de R$ 2.095,20
(Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos) para R$
2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito
centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos
últimos 12 meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e IV, da
Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 2025.
 
PEDRO INÁCIO HORN,
Presidente da Câmara Municipal.
 
Leia-se:
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo
nº 08/2023, Referente à Inexigibilidade nº 02/2023. Contratada:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO
DE SERVIÇOS. CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Objeto do
aditivo: DE PRAZO: Fica prorrogado ao prazo do contrato
mais 12 (doze) meses, prorrogando a vigência do contrato até a
data de 28 de novembro de 2026. DO VALOR: Fica aditado
R$ 25.373,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e setenta e três reais
e setenta e seis centavos), passando o valor da mensal de R$
2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos)
para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e
oito centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado
nos últimos 12 meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e IV,
da Lei 8.666/93. Sulina, 27 de novembro de 2025. PEDRO
INÁCIO HORN, Presidente da Câmara Municipal.
Sulina (PR), 28 de novembro de 2025.
 
PEDRO INÁCIO HORN,
Presidente da Câmara Municipal. 

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Identificador:D30FEB9F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2025. Edição 3418
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA

SETOR DE LICITAÇÕES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SULINA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 08/2023, Referente à Inexigibilidade nº
02/2023. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A
TECNOLOGIA E GESTÃO DE SERVIÇOS. CNPJ nº
00.165.960/0001-01. Objeto do aditivo: DE PRAZO: Fica
prorrogado ao prazo do contrato mais 12 (doze) meses, prorrogando a
vigência do contrato até a data de 28 de novembro de 2026. DO
VALOR: Fica aditado R$ 25.142,40 (Vinte e cinco mil, cento e
quarenta e dois reais e quarenta centavos), passando o valor da mensal
de R$ 2.095,20 (Dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos)
para R$ 2.114.48 (Dois mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito
centavos) conforme índice IGP-M de 0,92% acumulado nos últimos
12 meses. Fundamento: Artigo 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93.
Sulina, 27 de novembro de 2025.
 
PEDRO INÁCIO HORN,  
Presidente da Câmara Municipal.

Publicado por:
Ediceia Schafer Rosa

Código Identificador:26A2AEA5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2025. Edição 3416
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

28/11/2025, 07:54 Prefeitura Municipal de Sulina

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/26A2AEA5/e7b4b9b7cf8e7a7ceeb2cb6309473b07e7b4b9b7cf8e7a7ceeb2cb6309473b07 1/1


